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DECRETO Nº 2926/2012.  
 

 

EMENTA: Revoga a pedido Licença Sem Vencimento 
a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Revogar os Decretos 2920 e 2921 de 05/04/2012. 
       
         Art. 2º - O efeito deste Decreto retroage a 09/04/2012  
          
         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 18 de Abril de 2012. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

18/04/2012. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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